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PORTARIA Nº  107 / 2025.  

 

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

E COMPÕE EQUIPE DE APOIO” 

 
  EDINALDO DOS SANTOS BARROS, Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando as disposições constantes 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Resolução da Câmara Municipal de Itanhaém n° 511/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a servidora efetiva, ANA MÁRCIA MUNIZ, matrícula 231 CMI, 

como AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Itanhaém, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório, conduzir os certames 

nas modalidades concorrência e leilão, conduzir as contratações diretas e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, nos termos da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 2º - O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio composta pelos 

servidores abaixo relacionados: 

• ALLAN BELLUCCI, matrícula-224 CMI; 

• ANA LUCIA DA SILVA BORGES, matrícula 227 CMI. 

 

Art. 3º - São atribuições do Agente de Contratação aquelas previstas no Art 12. da 

Resolução da Câmara Municipal de Itanhaém n° 511/2024. 

 
Art. 4º - CONCEDER gratificação no percentual de 20% (vinte por cento) ao agente 

de contratação conforme estatuído no Art. 88 da Lei Complementar Municipal nº 252/2025. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando seus 

efeitos em 31 de dezembro dê 2026. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370036003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.
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Cumpra-se. 

 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, data da assinatura eletrônica.  
 
 
 
 
 

Assinatura Eletrônica 
EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 
 
 
 
 

Assinatura Eletrônica 
LUCIANO DIAS PRATES TAVARES 

Diretor Geral 
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